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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170/1394 
 

E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 
Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  

TERMO ADITIVO DE INCLUSÃO DE CLÁUSULA DE LIVRE ACESSO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2026 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE KALORÉ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 
75.771.238/0001-10, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J. C. 
SANCHES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.572.449/0001-88, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de cláusula de "livre acesso" ao Contrato nº 
018/2026, que trata da execução de obra civil de pavimentação na Estrada Uruzinho, utilizando blocos 
sextavados, visando a Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais no município de Kaloré-PR, 
Área a ser construída 3.000,00m², conforme Convênio nº 944351/2023 – Plataforma Transferegov nº 
050894/2023, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da Agricultura e 
Pecuária/MAPA, e o Município de Kaloré/PR, vinculado ao Convênio e atendimento às determinações 
legais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA 
Fica inserida a cláusula a seguir no Contrato nº 018/2026, com a seguinte redação: 
"A CONTRATADA obriga-se a garantir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, dos órgãos 

de controle interno e externo da União, bem como do Tribunal de Contas da União (TCU), aos seus 

documentos, registros contábeis e locais de execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos e 

informações solicitadas, em conformidade com o art. 49 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 

33/2023."  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas condições do Contrato original, 
que não foram modificadas por este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Jandaia do Sul/PR para dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias oriundas deste Termo Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Kaloré – PR, 08 de Junho de 2026. 
 

 
 
 

 
    _____________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

_____________________________________ 
JULIO CEZAR SANCHES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

____________________________ ____________________________ 
CPF n.  CPF n.  
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

Estado do Paraná 

Kaloré, 09 de Junho de 2026. 

CLAUDINEI ALVES DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
LAR SÃO PAULO APÓSTOLO 

CNPJ: 03.707.878/0001-50 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE 

 
5° Termo aditivo do contrato nº.066/2022, decorrente de Inexigibilidade n° 012/2022 de CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) SEM FINS LUCRATIVOS INTERESSADA(S) EM EXECUTAR SERVIÇOS 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM ABRIGO (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS - ILPI). 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
n° 75.771.238/0001-10, com endereço em PRAÇA FRANCISCO LEMES GONÇALVES, 267, CENTRO,  
Kaloré-PR, 86920-000, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. WASHINGTON LUIZ DA SILVA, e a 
pessoa jurídica LAR SÃO PAULO APÓSTOLO, inscrita no CNPJ sob nº. 03.707.878/0001-50, com sede no 
endereço RUA JOSE DARIENSO, 36, CENTRO, Kaloré-PR, neste ato representada por CLAUDINEI 
ALVES DA SILVA, portador do CPF sob n° 033.759.649-27, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente termo aditivo tem por objeto a adequação do valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) para R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais), totalizando o valor máximo mensal de 
R$23.000,00 (vinte e três mil reais). Considerando a aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social de Kaloré (Resolução nº 05/2026 do CMAS) e parecer da assessoria jurídica municipal, com 
fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93.   

      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

REPRESENTANTE LEGAL 

22Quarta-Feira, 10 de Junho de 2026Quarta-Feira, 10 de Junho de 2026 EDIÇÃO Nº: 612EDIÇÃO Nº: 612



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026. 
 
Objeto: Reforma e ampliação de Escola Municipal contendo: Cozinha adequada, lavanderia, DML, 

sanitários de funcionários, sanitários, secretária, direção e coordenação, almoxarifado, sala de 

professores, biblioteca, sala multiuso, 15 salas de aula e refeitório; em conformidade com o projeto nº 

90. 

 
Homologo e adjudico a presente CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA em favor da(s) 

empresa(s) conforme os dados das tabelas abaixo, para que produza seus efeitos jurídicos e legais:  

Nome do 
Fornecedor 

Lote Discriminação R$ Total 

REDAX 
ENGENHARIA 
LTDA 

01 

Reforma e ampliação de Escola Municipal contendo: 
Cozinha adequada, lavanderia, DML, sanitários de 
funcionários, sanitários, secretária, direção e coordenação, 
almoxarifado, sala de professores, biblioteca, sala multiuso, 
15 salas de aula e refeitório; em conformidade com o 
projeto nº 90. 
A obra deverá ser executada em conformidade com o 
projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos. 

2.239.266,53 

  
 

Valor Total Por Fornecedor em R$: 
 

Vencedor(es): Valor Total  
REDAX ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 48.360.169/0001-89 
R$ 2.239.266,53 

 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 
Kaloré, 10 de Junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 ______________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº068/2026 
DATA: 10/06/2026 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º- Exonerar, o Funcionário LUIZ CANDIDO DA SILVA, portador da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social sob o nº 5539050 serie 001-0/PR, ocupante 
do cargo de Motorista, tendo em vista Aposentadoria por tempo de 
Contribuição.  

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dez dias 

do mês de Junho de Dois Mil e Vinte e Seis (10/06/2026). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 / 1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@pmkalore.com.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.  
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DECRETO Nº068/2026. 
DATA: 10/06/2026. 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Exonerar, a pedido, a Funcionária FABIANA MAIA MACEDO, portadora 

do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n°284.982.178-06, a qual 
exercia o cargo de ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA, CAPTAÇÃODE RECURSOS E 
PROJETOS, Cargo em Comissão.   

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos dez dias 

do mês de Junho de dois mil e vinte e seis. (10/06/2026). 
 
 
. 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº 064/2026  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.621/ 2026; 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR para o exercício 
de 2026, até o valor de R$ 741.983,45 (setecentos e quarenta e um 
mil novecentos e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), 
no Orçamento Geral do Município, destinado à(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 
 
Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
05.009.00.000.0000.0.000.  DEPT. DE URBANISMO - OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
05.009.04.122.0008.2.009.  MANUTENCAO DO DEPTO DE OBRAS 
504 - 4.4.90.51.00.00 41640      OBRAS E INSTALAÇÕES             R$ 741.983,45 

 
          Total Suplementação:R$ 741.983,45 

 
RECEITA 
Receita:2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 41640               R$ 741.983,45 

 
          Total Suplementação:R$ 741.983,45 

conforme Lei nº 1.621/2026 de 05/05/2026. 
 
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que 
trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de 
operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1.621/2026 de 05 de maio 
de 2026. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Kaloré/PR, 08 de junho de 2026. 
 

 

 

__________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 065/2026 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.621/ 2026; 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR para o exercício 
de 2026, até o valor de R$ 3.684.366,55 (três milhões seiscentos e 
oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta 
e cinco centavos), no Orçamento Geral do Município, destinado à(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 

05.017.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE PATIO, OFICINAS E MAQUINAS 

05.017.26.782.0013.2.010.  MANUTENCAO DO DEPTO DE PATIO, OFICINA E MAQUINAS 

505 - 4.4.90.52.00.00 41640      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE      R$ 3.684.366,55 

 
       Total Suplementação: R$ 3.684.366,55 

 
RECEITA 
Receita:2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 41640            R$ 3.684.366,55 

 
       Total Suplementação: R$ 3.684.366,55 

conforme Lei nº 1.621/2026 de 05/05/2026. 
 
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que 
trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de 
operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1.621/2026 de 05 de maio 
de 2026. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Kaloré/PR, 08 de junho de 2026. 
 

 

 

__________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 066/2026 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.621/2026; 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR para o exercício 
de 2026, até o valor de R$ 573.650,00 (quinhentos e setenta e três mil seiscentos e 
cinqüenta reais), no Orçamento Geral do Município, destinado à(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
Suplementação 
05.000.00.000.0000.0.000.  SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
05.017.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE PATIO, OFICINAS E MAQUINAS 
05.017.26.782.0013.2.010.  MANUTENCAO DO DEPTO DE PATIO, OFICINA E MAQUINAS 
505 - 4.4.90.52.00.00 41640      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         R$ 500.000,00 
 
05.025.00.000.0000.0.000.  FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO 
05.025.16.482.0038.1.045.  Fundo Municipal de Habitacao de Kalore 
506 - 4.4.90.61.00.00 41640      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         R$  73.650,00 

 
       Total Suplementação:  R$  573.650,00 

 
RECEITA 
Receita:2.1.1.9.99.01.01.00000000 Fonte: 41640             R$  573.650,00 

 
       Total Suplementação:  R$ 573.650,00 

conforme Lei nº 1.621/2026 de 05/05/2026. 
 
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que 
trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de 
operações de crédito autorizadas pela Lei nº 1.621/2026 de 05 de maio 
de 2026. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Kaloré/PR, 08 de junho de 2026. 
 

 

__________________________________ 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Decreto nº 67/2026 de 10/06/2026 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei Orçamentária nº 1590/2025 de 30/10/2025. 

 

Decreta: 

 
 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 114.068,54 (cento e 
catorze mil e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
 

20.000.00.000.0000.0.000. SAAEK  
20.003.00.000.0000.0.000. SAAEK 
20.003.17.122.0200.2.301. Manutençao e Desenvolvimento das Atividades do SAMAE 
7 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.868,48 

20.003.17.512.0201.2.302. Operacao e Manutencao do Sistema de Agua  

20 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
22 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 41.200,06 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 114.068,54 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 
 

Receita:1.6.9.9.50.11.00.00000000 Fonte: 1000  
Total da Receita: 

114.068,54 
114.068,54 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Kaloré , Estado do Paraná, 
em 10 de junho de 2026. 
 
 

_________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 
 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  
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Decreto nº 67/2026 de 10/06/2026 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 1590/2025 de 30/10/2025. 

Decreta: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 114.068,54 (cento e 
catorze mil e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
 

20.000.00.000.0000.0.000. SAAEK  
20.003.00.000.0000.0.000. SAAEK 
20.003.17.122.0200.2.301. Manutençao e Desenvolvimento das Atividades do SAMAE 
7 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.868,48 

20.003.17.512.0201.2.302. Operacao e Manutencao do Sistema de Agua  

20 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
22 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 41.200,06 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 114.068,54 
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 

pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 
 

Receita:1.6.9.9.50.11.00.00000000 Fonte: 1000  
Total da Receita: 

114.068,54 
114.068,54 

 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Kaloré , Estado do Paraná, 
em 10 de junho de 2026. 

 
Washington Luiz da Silva 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1410 
 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 - Kaloré - PR.  
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